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Ata da Sexagésima Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itaituba. Segundo Período Legislativo da Décima 

Oitava Legislatura do ano de dois mil e vinte. Aos dezesseis dias do mês dezembro, do corrente ano, nesta cidade 

de Itaituba, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, reuniu-se o Poder Legislativo Municipal, respeitando as 

recomendações de distanciamento social, decretos estaduais e municipais de combate ao COVID-19, às 09h15min, 

sob a presidência do vereador Manoel Rodrigues de Sousa, primeiro secretário o vereador Raimison Antônio de 

Abreu Santos e segundo secretario o vereador Emanoel do Livramento Pires. O Presidente, invocando o preceito 

regimental, declarou aberta a sessão, solicitando ao primeiro secretário que efetuasse a chamada dos senhores 

vereadores: Antônia Pereira Farias, Daniel Martins dos Santos, David Quintero Salomão, Dirceu Biolchi, Diego José 

Mota Freitas, Emanoel do Livramento Pires Junior, Etevaldo Pereira Lima, Manoel Rodrigues de Sousa, Maria de 

Almeida Silva, Raimison Antônio de Abreu Santos, Luiz Fernando Sadeck dos Santos e Wescley Silva Aguiar. 

Havendo número legal de vereadores o presidente deu por aberta a sessão deste dia e solicitou ao vereador 

Raimison Antônio de Abreu Santos que efetuasse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. PEQUENO EXPEDIENTE: 

Oficio GAB/PMI nº 174/2020 de autoria do executivo municipal que encaminha as leis sancionadas: Lei Municipal 

nº 3.508/2020, Lei Municipal nº 3.509/2020, Lei Municipal nº 3.510/2020, Lei Municipal nº 3.511/2020, Lei 

Municipal nº 3.512/2020, Lei Municipal nº 3.513/2020, Lei Municipal nº 3.514/2020, Lei Municipal nº 3.515/2020, 

Lei Municipal nº 3.516/2020 e Lei Municipal nº 3.517/2020. Projetos para votação: Parecer da Comissão 

Permanente de Finanças e Orçamentos da Câmara municipal de Itaituba ao Projeto de Resolução nº 008/2020 de 

autoria da mesa diretora que abre credito suplementar ao vigente orçamento da Câmara Municipal de Itaituba no 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para reforço de dotação orçamentária. Os membros decidiram exarar 

parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação o mesmo foi aprovado por maioria dos 

vereadores presentes juntamente com o projeto em questão com um voto contrario do vereador Diego Jose Mota 

Freitas. Parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos da Câmara municipal de Itaituba ao Projeto de 

Resolução nº 011/2020 de autoria da mesa diretora que abre credito suplementar ao vigente orçamento da 

Câmara Municipal de Itaituba no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para reforço de dotação orçamentária. Os 

membros decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação o mesmo foi 

aprovado por maioria dos vereadores presentes juntamente com o projeto em questão com um voto contrário do 

vereador Diego Jose Mota Freitas. Parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos da Câmara 

municipal de Itaituba ao Projeto de resolução nº 012/2020 de autoria da mesa diretoria que abre credito adicional 

suplementar ao vigente orçamento da Câmara Municipal de Itaituba, no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil 

reais) para reforço de dotação orçamentária. Os membros decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado 

o parecer em discussão e votação o mesmo foi aprovado por maioria dos vereadores presentes juntamente com o 

projeto em questão com um voto contrário do vereador Diego Jose Mota Freitas. Parecer da Comissão Permanente 

de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Itaituba ao Projeto de lei nº 039/2020 de autoria do 

executivo municipal que crias, define, regulamenta a taxa pelo uso das vias publicas e das atividades de fiscalização 

do embarque e desembarque de cargas pelos terminais portuários dentro do município de Itaituba. Os membros 

decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação o mesmo foi aprovado 

por maioria dos vereadores presentes com um voto contrario do vereador David Quintero Salomão. Parecer da 

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Itaituba ao Projeto de lei nº 
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045/2020 de autoria do executivo municipal que dispõe sobre a estrutura organizacional da prefeitura municipal de 

Itaituba, denomina as secretarias municipais e coordenadorias municipais e órgão de assessoramento direito e dá 

outras providencias. Os membros decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão 

e votação o mesmo foi aprovado por maioria dos vereadores presentes com um voto de abstenção do vereador 

David Quintero Salomão. Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara 

Municipal de Itaituba ao Projeto de lei nº 039/2020 de autoria do executivo municipal que crias, define, 

regulamenta a taxa pelo uso das vias públicas e das atividades de fiscalização do embarque e desembarque de 

cargas pelos terminais portuários dentro do município de Itaituba. Os membros decidiram exarar parecer favorável 

ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação o mesmo foi aprovado por maioria dos vereadores 

presentes com um voto contrário do vereador David Quintero Salomão. Parecer da Comissão Permanente de 

Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Itaituba ao Projeto de lei nº 033/2020 de autoria do 

executivo municipal que revoga a Lei Municipal nº 2.772 de 08 de maio de 2014 e dá outras providencias. Os 

membros decidiram exarar parecer favorável ao projeto. Colocado o parecer em discussão e votação o mesmo foi 

aprovado por maioria dos vereadores presentes com um voto contrário do vereador David Quintero Salomão e 

uma abstenção do vereador Wescley Silva Aguiar. Parecer da Comissão Permanente de Terras, Obras, Serviços 

Públicos e Atividades Privadas da Câmara Municipal de Itaituba e Parecer da Comissão Permanente de Legislação, 

Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Itaituba ao Projeto de lei nº 038/2020 de autoria do executivo 

municipal que autoriza o executivo municipal a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio 

municipal a Jose Rosivaldo de Souza Azulino. Os membros das duas comissões decidiram exarar pareceres 

favoráveis ao projeto. Colocados os pareceres em discussão e votação os mesmos foram aprovados por maioria 

dos vereadores presentes com um voto de abstenção do vereador David Quintero Salomão. Parecer da Comissão 

Permanente de Finanças e Orçamentos da Câmara Municipal de Itaituba e Parecer da Comissão Permanente de 

Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Itaituba ao projeto de lei nº 032/2020 de autoria do 

executivo municipal que estima a receita e fixa a despesa do município de Itaituba para o exercício financeiro de 

2021. O vereador Wescley Silva Aguiar apresentou um relatório com emenda ao Projeto de lei nº 032/2020. Os 

membros das comissões de Finanças e Orçamentos e de legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de 

Itaituba decidiram exarar parecer contrário a emenda do vereador Wescley Silva Aguiar e do vereador David 

Quintero Salomão. Colocado os pareceres em discussão e votação, os mesmos foram aprovados por maioria dos 

vereadores com voto contrário do vereador Wescley Silva Aguiar. O projeto foi colocado em discussão e votação 

sendo o mesmo aprovado por maioria dos vereadores presentes com voto contrario do vereador David Quintero 

Salomão justificando que é uma afronta ao artigo 74, parágrafo 1º, alínea nº 10 da Lei Orgânica Municipal. 

GRANDE EXPEDIENTE: Com a palavra o vereador Wescley Silva Aguiar que falou sobre recursos e as emendas 

impositivas que espera que as mesmas sejam tiradas do papel e que foi o idealizador do projeto. Comentou sobre a 

diplomação que parecia um velório e que os vereadores não podiam conversar, lamentando esse fato. Finalizou 

esperando que tudo volte ao normal no próximo ano. Com a palavra o vereador Luiz Fernando Sadeck dos Santos, 

disse que não foi a solenidade de diplomação e que pegará seu diploma de suplente na sede do cartório eleitoral, 

parabenizando os vereadores diplomados. Falou que esta casa não é só flores e que tem muita responsabilidade 

para o próximo presidente. Disse que os vereadores eleitos não deverão decepcionar seus eleitores e que fez 
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algumas reflexões sobre a atuação do parlamento em prol da população. Pediu que os novos edis lessem o 

regimento interno desta casa e a lei orgânica do município para esclarecimentos a respeito dos processos 

legislativos. Finalizou parabenizando os vereadores eleitos e agradecendo aos vereadores que não irão participar 

da próxima legislatura desta casa, enfatizando que serão lembrados sempre. Com a palavra a vereador David 

Quintero Salomão, parabenizou a ASFITA pelos seus 20 anos de fundação deixando esse registro. Agradeceu a 

todos os servidores desta casa pelos serviços e deixou se a disposição para contribuir no que for preciso no 

desenvolvimento da atividade parlamentar. Falou que acredita que uma das maiores conquistas desta casa nesta 

legislatura foi a ampla revisão da Lei orgânica municipal, sendo que ainda há alguns pontos a fazer explicando as 

revisões feitas. Lamentou o fato de não ter uma solenidade de entrega da Lei Orgânica revisada e finalizou 

agradecendo a todos. Com a palavra a vereadora Antônia Pereira Farias, falou que teve alguns embates com 

vereadores e não guarda rancor e que o trabalho continua com a ajuda do prefeito municipal. Falou sobre a 

cerimonio de diplomação e agradeceu a todos os que a apoiaram nesse momento. Disse que fez uma reflexão a 

respeito e sentiu gratificada por ser vereadora mais uma vez. Falou que o deputado Hilton Aguiar juntamente com 

o prefeito municipal doara uma ambulância para comunidade 22. Finalizou agradecendo a todos que a apoiaram. 

Com a palavra o vereador Daniel Martins dos Santos, falou do seu sonho de ser vereador e fazer parte desse 

parlamento, sendo que esse sonho foi realizado e que nada é para sempre. Disse que passaram quatro anos em 

busca de melhorias para população do município e desejou boas vindas aos novos vereadores. Falou que o 

executivo municipal está trabalhando e que essa legislatura foi uma das melhores que já houve e agradeceu a 

todos que o apoiaram. ORDEM DO DIA: Não houve leitura de matérias. Não Havendo mais matérias a tratar o 

presidente deu encerrada a sessão e pediu que fosse lavrada a presente ata que será lida e aprovada, pela mesa 

diretora assinada. Eu...................................................., Raimison Antônio de Abreu Santos, primeiro secretário, a 

subscrevi e assino.  

      
 

    Manoel Rodrigues de Sousa                                  Emanoel do Livramento Pires Junior 
                    Presidente                                                          2º Secretário 


